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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 

DECRETO Nº 11.036  

 de 8 de agosto de 2017. 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Muni-

cipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de con-

formidade com o Processo Administrativo n.º 25.627/2017,                                                                 

                                                         

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil 

reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

Ficha Órgão Valor R$ 

300 Esportes 50.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o excesso de arreca-

dação do corrente exercício. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 8 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal da Fazenda  

  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de agosto de 2017 - 162º ano de emancipa-

ção político-administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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PORTARIA N.º 11.242 

              de 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o artigo 2° do Decreto nº 

9.308/13, 

 

     

    RESOLVE: 

 

 

I -  CONSTITUIR o Comitê de Investimentos no âmbito do Fundo de Previdência dos Servi-

dores Públicos Municipais de Botucatu, nos termos do artigo 3° do Decreto n° 9.308, de 2 

de janeiro de 2013, na seguinte conformidade: 

 

a) Presidente do Comitê 

    Reginaldo Mariano da Conceição 

 

b) Conselho de Administração 

    Leonardo de Paula 

    Diego Lopes de Souza 

 

c) Conselho Fiscal 

    Carlos Alberto dos Santos 

 

d) Poder Executivo 

    Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho  

 

II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir do dia 19 de abril 

de 2016. 

 

           Botucatu, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 13 de fevereiro de 2017, 161° ano de Eman-

cipação Político-Administrativa de Botucatu, 

 

: 

          Rogerio José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 


